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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA FONTE 235 - TRANSFERÊNCIAS
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS/UNIÃO , NO EXERCÍCIO DE
2023, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, PROVENIENTE
DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO
CADASTRO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS) - FUNDO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS.

MÊS

VALORES RECEBIDOS E
PREVISÃO DE
TRANSFERÊNCIA DO
FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FNAS- FONTE 235

PREVISÃO DA
RECEITA DO FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS
PARA O EXERCÍCIO
DE 2023 – FONTE 235

TENDÊNCIA DE
EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NA
FONTE 235 EM 2023 NO
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FMAS

JANEIRO 116.869,28 366.877,50 -250.008,22
FEVEREIRO 335.951,10 366.877,50 -30.926,40
MARÇO 417.381,84 366.877,50 50.504,34
ABRIL 400.451,43 366.877,50 33.573,93
MAIO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
JUNHO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
JULHO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
AGOSTO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
SETEMBRO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
OUTUBRO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
NOVEMBRO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
DEZEMBRO 400.451,70 366.877,50 33.574,20
TOTAL 4.474.267,25 4.402.530,00 71.737,25
NOTAS EXPLICATIVAS
Demonstramos a projeção de arrecadação e valores arrecadados e, consequentemente, tendência de
excesso de arrecadação da fonte de recurso 235 – Transferências do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS/União. Tal projeção tem como base os repasses previstos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS, gerando excesso de arrecadação no valor de R$ 71.737,25 (setenta e um
mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), provenientes do Programa de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência



Social (PROCAD – SUAS), comparando-se a receita orçada versus a receita arrecadada e tendência
de arrecadação na fonte 235 em 2023.
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